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ATA  DA  7ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – CMDCAF
– 12/05/2021. Aos doze dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, às oito horas,
realizou-se  a  sétima  (7ª)  Reunião  Ordinária  do  CMDCAF.  Devido  a  situação  de
emergência em saúde pública da Covid-19 a reunião aconteceu no formato virtual, na
plataforma  de  videoconferência  da  Prefeitura  no  link:
https://conferencia.franca.sp.gov.br/b/luc-wkr-unz,  atendendo  a  recomendações  e
orientações normativas. A reunião foi coordenada pela Vice-Presidente, Rosalina Ap.
Bacagini Couto, representante titular de políticas Públicas – Unidade de Assistência
Social,  que  saudou  a  todas/os,  passando  a  palavra  para  a  secretária-executiva,
Lucinéia,  que  fez  a  chamada,  a  verificação  de  quórum  e  a  apresentação  das
justificativas  dos/as  conselheiros/as  ausentes.  Estiveram  presentes  na  reunião
quatorze (14) conselheiros(as) entre titulares e suplentes, sendo seis (6) de Políticas
Públicas,  oito  (8)  da  Sociedade  Civil,  cinco  (5)  justificativas  de  conselheiras  (os)
ausentes e três (3) convidados(as). Na sequência houve a justificativa da ausência do
Presidente  Diego  Antonio  Castro  e  Rosalina  conduziu  a  Aprovação  da  Ata  da 6ª
Reunião  Ordinária  do  CMDCAF,  realizada  em  28/04/21,  e  os  participantes
manifestaram-se no Chat aprovando a referida Ata. A  reunião teve como pauta os

ASSUNTOS: 2.1. Inconsistência na conta do FMDCAF; 2.2. SIPIA; 2.3. Eleição
do  CONDECA.   Teve  como  INFORME: 3.1. Portaria  158  –  Substituição  dos
Conselheiros  Tutelares  durante  o  período  de  férias;  3.2.  Comissão  Jovem
Aprendiz; 3.3. Ofício 1° Conselho Tutelar sobre substituição de Conselheiros no
período de férias. Inicialmente, o Sr. Lucas Morelli, Diretor do Departamento Contábil
da  Prefeitura,  esclareceu  ao  colegiado  os  motivos  da  inconsistência  do  Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, o conselheiro Flávio questionou a
situação,  foram feitos alguns  apontamentos  e  Lucas explicou  que a  diferença nos
valores se deve a lançamento incorreto feito pelo RH da Prefeitura no mês de abril de
2020,  após as colocações o colegiado entendeu ser importante uma discussão da
mesa  diretora  com  o  RH,  para  uma  melhor  compreensão  dos  motivos  da
inconsistência, bem como solicitou a Lucas a elaboração de declaração feita por cada
um dos servidores,  declarando sua intenção na destinação de sua contribuição do
Imposto  de Renda.  Lucas ficou de contatar  a responsável  do RH para agendar  a
reunião  com a  mesa  diretora  deste  e  falara  a  ela  da  declaração  a  ser  feita.  Em

seguida,  Solange  fez  a  apresentação  do SIPIA,  que  é um sistema nacional  de
registro e tratamento de informações sobre a garantia e defesa dos direitos
fundamentais preconizados no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),
demonstrando a legislação,  a estrutura de implantação do Sistema de Informação,
como  funciona,  maneiras  de  utilização  e  como  será  de  extrema  importância  aos
Conselhos e conselheiros tutelares pois dará amparo direto para tais profissionais, já
que terão acesso a diversas informações sobre indivíduos, crianças, adolescentes e
respectivas  famílias,  se  já  tiveram  casos  acompanhados  pelos  Conselhos,  dentre
outras  informações  de  suma importância.  Solange  ainda  fez  certos  apontamentos
sobre  as  dificuldades  dos  Conselhos  Tutelares  e  como  o  sistema  apresentado
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auxiliará  com  melhorias,  e  ainda  afirmou  que  é  consenso  entre  os  conselheiros
tutelares  a  utilização  do  sistema  e  que  se  faz  necessário  a  elaboração  de  um
cronograma de implantação. Lucineia sugeriu que o assunto referente ao SIPIA fosse
repassado para Comissão de Capacitação do Conselho para análise e elaboração de
cronograma  para  a  implantação  do  mesmo,  e  posteriormente  apresentado  ao
colegiado,  que  foi  acatada  pelos  presentes.  Seguindo,  Rosalina  dissertou  sobre  a
eleição  do  Condeca,  aduzindo  que  o  CMDCA  poderia  ter  um  representante  para
participar da eleição. Perguntaram se alguém poderia ser representante, foi sugerido o
nome  do  conselheiro  Diego,  Presidente  deste  Conselho,  devendo  o  mesmo  ser
consultado.  Ademais,  Lucineia  falou sobre  o informe da Portaria  de nomeação  de
conselheiros, dizendo que já foi publicada. Relatou, também, sobre a comissão jovem
aprendiz, dizendo que não foi possível fazer a indicação feita pelo colegiado, pois a
portaria  que  nomeou  a  comissão,  que  foi  para  o  acompanhamento  do  Programa
Primeira Chance, não pode ser alterada e o processo de seleção dos jovens já está se
encerrando, o que não justifica nesse momento. Adiante, retrataram sobre a questão
referente ao Ofício enviado aos Conselhos Tutelares, aduzindo que a Mesa Diretora,
junto  à  Secretaria  de  Ação  Social,  entenderam  que  o  serviço  dos  conselheiros
tutelares é essencial no período de pandemia e, portanto, não havia sentido que os
Conselhos ficassem de portas fechadas, requisitando a volta imediata dos trabalhos e
explicando  porque  é  impossível  a  continuidade  das  restrições  dos  trabalhos  do
Conselhos Tutelares. Esclareceu-se, ainda, que será fornecido todas as adequações
de segurança necessárias para que os serviços sejam retomados de maneira segura.
Todos  concordaram  com  a  decisão  da  Mesa  Diretora,  desde  que  respeitados  os
protocolos de segurança. Lucineia também informou sobre a aprovação pela Câmara
Municipal, dos projetos Lei do Executivo, para o repasse dos recursos do Fundo dos
Direitos da Criança e do Adolescente, que contemplarão o projeto PIPA, Itaú Social,
executado  pela  OSC  Pastoral  do  Menor,  e  Projetos  do  Chamamento  Público  nº
006/2020, dos 10 projetos aprovados. Nada mais, havendo a ser tratado, a reunião foi
encerrada e Rosalina agradeceu a presença de todos e todas e finalizaram a reunião.
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